
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 

GABINETE DO VEREADOR 

ALLAN BESTEIRO 

 

JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente, 
Srs. Vereadores, 
Sra. Vereadora,  
 

  Considerando que faleceu no dia 28 de novembro de 2022 a Senhora Edivania 

Silva de Lima, servidora pública efetiva do município de Marituba. Sua partida precoce deixa 

seus familiares e amigos desolados. 

Servidora renomada da Secretaria Municipal de Saúde de Marituba, prestou serviços 

com excelência, sempre disposta atender a todos da melhor forma possível, deixa um legado 

exemplar de vida. 

Aos seus familiares, principalmente as suas filhas, nossas sinceras condolências, não 

podendo este Vereador deixar de se associar a família enlutada. 

 

MOÇÃO DE PESAR N°           /2022 

 

 

     Amparado na forma regimental, após ouvido e aprovado pelo douto 

Plenário, solicito que esta Casa Legislativa envie aos familiares a presente Moção de Pesar 

pelo falecimento da Senhora Edivania Silva de Lima. 

 

 

Plenário “Ver. Luiz Mesquita da Costa”, em 30 de novembro de 2022. 

 

_______________________________ 
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